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l. O Poder Legislativo do Município de Jóia solicita análise e orientações acerca
do Projeto de Lei ne 4.533, de 2023, oriundo do Poder Executivo, que tem como ementa:
"Reestrutura o Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE".

ll. Preliminarmente, a matéria encontra-se prevista nas competências legislativas
conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federall e a Lei Orgânica
Municipal2 quanto à autonomia deste ente federativo para dispor sobre matérias de
interesse local.

Da mesma forma, embora, a rigor, os Conselhos não sejam órgãos municipais
no sentido estrito da pâlavra, à semelhança como são secretarias e autarquias, são instâncias
de assessoramento do Executivo, portanto, referem-se à organização e funcionamento dos
serviços públicos locais, depreendendo-se legítima a iniciativa do Poder Executivo, também
nos termos da Lei Orgânica do Município3.

Sob o ponto de vista material, os Conselhos são uma das expressões do
princípio da participação política, instâncias sem personalidade jurídica própria, porém,

compostos por agentes de vários setores da sociedade, para assessoramento ao Executivo e
deliberação e fiscalização das políticas públicas e que atuam mediante apoio técnico e

financeiro do órgão a que se vinculam. De se salientar, outrossim, que em nível municipal, a

condução das políticas públicas pelos respectivos Conselhos, chega ao nível mais próximo
dos cidadãos.

'A.t. 5n Ao Município compete promover tudo quanto digâ respeito âo seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua
populaçâo, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes àtribuiçôes:

l- legislar sobre assúntos de interesse local;
ll - suplementar ã Legislação Federal e a Estadual no que couber;

1

t An.30. compete aos lúunicípios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;
ll 'suplementar ã legislação federal e estadual no que couber;

I Art. 41. Compete ao PÍeÍeito Municipal. privativamênte:
(..)
Vl dispor sobÍe a estruturâ, organização e o funcionamento da administração, na forma da lei;
()
lX - planejar e pÍomoveÍ a execução dos seÍviços e êxpedir ãtos próprios da atividade administrativa; (gnfou se)
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Como regra, as atribuições de cada conselho municipal dependerão das

políticas públicas a que se referem e das peculiaridades do Município. Porém, em linhas
gerais, todo conselho municipal tem como atribuições: essessorar na execução da política
pública; deliberar sobre qualquer matéria referente à política pública de que trata; propor ao
Executivo a celebração de convênios, parcerias, acordos, contratos e quaisquer outros
ajustes objetivando o desempenho de suas atribuições; opinar, deliberar e fiscalizar sobre a
aplicação dos recursos do Fundo Municipal (executor); elaborar e encaminhar ao Executivo
proposta orçamentária referente às políticas públicas; propor ao Executivo a realização de
estudos e pesqulsas; estimular a participação da sociedade nas políticas públicas; elaborar e
alterar o Regimento lnterno do Conselho; expedir normas no âmbito de sua competência.

Com relação à composição do Conselho Municipal de Alimentação Escolar
(CAE), quando não decorrer de regra disposta na legislação federal, como diretriz geral para

dispor sobre a composição dos conselhos municipais, deve-se observar o princípio da

paridade, isto é, que ao mesmo número de representêntes do Poder Executivo deve

corresponder o de representantes da sociedade civil, o que somente é possível quando o

número total de membros é par. Quando o número total de membros for ímpar ou devido a

outras peculiaridades locais por opção do Município for impossível obter a exatidão paritária,

a ligeira maioria deve ser de representantes da sociedade civil, afinal o Conselho representa
a sociedade.

Em relação ao projeto de lei em análise, constata-se que se trata de conselho
de constituição obrigatória pelo Município, cuja composição e prazo de mandato dos
conselheiros estão descritos em norma específica, no caso, a Resolução ne 6. de 8 de maio de
2O2O, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
cDlFNDE, que assim dispõe no seu art.43:

Art. 43 A Seduc e a prefeitura munici
respectiva jurisdição administrativa,
fiscalizador, pêrmanente, deliberativo
sêquinte forma: (grífou-se)

pal devem instituir, no âmbito de sua
o CAE, órgão colegiado de caráter
e de assessoramentq co posto da

l- um represêntante indicado pelo poder Executivo do respectivo enteíederado;
ll - dois representantes dentre as entidades de trabalhadores da educação ede discentes, indicados pelos respectivos órgãos de ."pÀ".i.rr", escolhidospor meio de assembleia específica para talfim, regastrada 

"rn.i.,-'lll -. dois rêpresentantes de pais dê alunos ín",rf-.rf 
"Jrr-r" 

,"ie de ensino aquât pertença a EEx, indicados petos consethos ,rJ";;, ;rr;;";ôes de pais eMestres ou entidades similares, escolhidos rrr. Ã"," oI,*r.rlll.,a erpuciri.,para tal fim, registrada em ata;
lV - dois representantes indicâdo
em assembreia esp*ír,." ;.;;;ff j:;:1,,,,.:l::;,H """nizadas, escorhidos
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Portanto, está correta a composição descrita no art. 3e do projeto de lei em

análise, pois assim se prevê adequação da lei municipal às normas do CD/FNDE e à Lei

Federal ne t!.947, de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica.

Demais regras quanto ao prazo de mandato dos conselheiros, possibilidade

recondução, quórum para reuniões e decisões, e a estrutura da organização interna do
Conselho, bem como as regras do seu Regimento lnterno fazem parte da competência que
ao próprio Município cabe exercer quanto à organização e funcionamento dos seus
conselhos.

Roger Araújo Machado
Advogado, OAB/RS 93.1738
Consultor iurídico do IGAM

I Diante do exposto, opina_se pela viabilidade do projeto de Lei ne 4.633, de2023, podendo então seguir os demais trâmites do processo regisrativo até a deriberação demérito do plenário desta Câmara Municipal.

O IGAM permanece à disposição.
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